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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 003/2024 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA NAS DATAS DE 19.03.2024 

(TERÇA FEIRA) E 20.03.2024 (QUARTA FEIRA) ATÉ AS 12H00MIN, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O Prefeito do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, ALLAN SEIXAS DE SOUSA, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade ao disposto nas Constituições Federal e Estadual e ainda com 

base na Lei Orgânica Municipal, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios e tornar público, com antecedência, 
disposições contendo as datas dos pontos facultativos, visando, assim, a programação da 
população em geral; 

 
CONSIDERANDO a existência de atividades religiosas e culturais, de interesse público e social, 
com amplo alcance a toda a população deste Município; 
 
CONSIDERANDO a tradicional festa religiosa do Distrito de São José de Marimbas, realizada 
neste município todos os anos no dia 19 de março, chegando a sua XXV edição. 
 
CONSIDERANDO que a fixação do calendário proporciona a programação, o planejamento e 
a organização dos serviços públicos e administrativos, bem como pela iniciativa privada, em 
conformidade com os princípios que regem a Administração Pública, notadamente, o da 
eficiência, consagrado no artigo 37 da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º – Ponto facultativo em todos os órgãos públicos municipais, de administração direta ou 

indireta, nas datas de 19.03.2024 (terça-feira), e 20.03.2024 (quarta-feira) até às 12h00min, em virtude das 
tradicionais manifestações religiosas que mobiliza todo o município, alusivas ao dia de São José; 
 

Parágrafo Único: Na quarta-feira, dia 20.03.2024, haverá expediente normal no turno da tarde. 
Art. 2º - Excetuam-se dos efeitos do presente Decreto todos os serviços públicos municipais e 

atividades consideradas como de natureza essencial e/ou de urgência, devendo os setores responsáveis 
organizar escalas especiais. 
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 
Cachoeira dos Índios (PB), 13 de março de 2024. 

Registre-se e publique-se 
 
 

 
Allan Seixas de Sousa 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00009/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2024, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA REY VAQUEIRO, PARA APRESENTAR–SE NA TRADICIONAL 
CAVALGADA DE SÃO JOSÉ DE MARIMBAS, MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS NO DIA 19 DE MARÇO 
DE 2024, ÀS 22H COM DURAÇÃO DE 1:45 DE SHOW; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: REY VAQUEIRO SHOWS LTDA - R$ 120.000,00. 

Cachoeira dos Indios - PB, 13 de Março de 2024 
ALLAN SEIXAS DE SOUSA - Prefeito 

   

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00009/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA REY 
VAQUEIRO, PARA APRESENTAR–SE NA TRADICIONAL CAVALGADA DE SÃO JOSÉ DE MARIMBAS, 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS NO DIA 19 DE MARÇO DE 2024, ÀS 22H COM DURAÇÃO DE 1:45 
DE SHOW. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de 
Cultura. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 13/03/2024. 

   
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA REY VAQUEIRO, PARA APRESENTAR–SE NA TRADICIONAL 
CAVALGADA DE SÃO JOSÉ DE MARIMBAS, MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS NO DIA 19 DE MARÇO 
DE 2024, ÀS 22H COM DURAÇÃO DE 1:45 DE SHOW. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00009/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios e: CT Nº 
00040/2024 - 13.03.24 - REY VAQUEIRO SHOWS LTDA - R$ 120.000,00. 

   
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00010/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00010/2024, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DA BANDA TOCA DO VALE PARA APRESENTAR–SE NA TRADICIONAL 
CAVALGADA DE SÃO JOSÉ DE MARIMBAS, MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS NO DIA 19 DE MARÇO 
DE 2024, COM DURAÇÃO DE 1:30 DE SHOW. HORÁRIO A COMBINAR; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA - 
R$ 140.000,00. 

Cachoeira dos Indios - PB, 13 de Março de 2024 
ALLAN SEIXAS DE SOUSA - Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00010/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DA BANDA TOCA DO VALE 
PARA APRESENTAR–SE NA TRADICIONAL CAVALGADA DE SÃO JOSÉ DE MARIMBAS, MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRA DOS ÍNDIOS NO DIA 19 DE MARÇO DE 2024, COM DURAÇÃO DE 1:30 DE SHOW. HORÁRIO 
A COMBINAR. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 
de Cultura. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 13/03/2024. 

   

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA BANDA TOCA DO VALE PARA APRESENTAR–SE NA TRADICIONAL 
CAVALGADA DE SÃO JOSÉ DE MARIMBAS, MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS NO DIA 19 DE MARÇO 
DE 2024, COM DURAÇÃO DE 1:30 DE SHOW. HORÁRIO A COMBINAR. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00010/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Cachoeira dos Índios e: CT Nº 00041/2024 - 13.03.24 - MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE 
EVENTOS LTDA - R$ 140.000,00. 

  
  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00011/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00011/2024, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA ALISSIN VIEIRA, PARA APRESENTAR–SE NA TRADICIONAL 
CAVALGADA DE SÃO JOSÉ DE MARIMBAS, MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS NO DIA 19 DE MARÇO 
DE 2024, ÀS 22H COM DURAÇÃO DE 02:00 DE SHOW; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: ALISON DE SOUZA LEITE - R$ 15.000,00. 

Cachoeira dos Indios - PB, 13 de Março de 2024 
ALLAN SEIXAS DE SOUSA - Prefeito 

  

 ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00011/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA ALISSIN 
VIEIRA, PARA APRESENTAR–SE NA TRADICIONAL CAVALGADA DE SÃO JOSÉ DE MARIMBAS, MUNICÍPIO 
DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS NO DIA 19 DE MARÇO DE 2024, ÀS 22H COM DURAÇÃO DE 02:00 DE SHOW. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Cultura. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 13/03/2024. 

  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
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EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA ALISSIN VIEIRA, PARA APRESENTAR–SE NA TRADICIONAL 
CAVALGADA DE SÃO JOSÉ DE MARIMBAS, MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS NO DIA 19 DE MARÇO 
DE 2024, ÀS 22H COM DURAÇÃO DE 02:00 DE SHOW. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00011/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios e: CT Nº 
00042/2024 - 13.03.24 - ALISON DE SOUZA LEITE - R$ 15.000,00. 

 
  
 
  
  
  
 


